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Resolução

 
 
 
 
 
 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  

 

          
RESOLUÇÃO CMSB 001/2017 

 
 

DISPÕE SOBRE  A APROVAÇÃO DO REGIMENTO 
INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BÁSICO, BEM COMO INDICAÇÃO DE COMISSÃO DE 
ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PLANO 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSCIO. 

 
 
O Conselho Municipal de Saneamento Básico - CMSB de Quixabeira-BA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei nº 335/2017 e as 
deliberações da ata 03 reunião ordinária de 09 de Outubro de 2017. 
 

 CONSIDERANDO a necessidade de se dá publicidade aos seus atos, 

CONSIDERANDO o relevante interesse publico de regulamentar o conselho 
municipal de saneamento básico bem como cumprir com suas obrigações legais, 
que regem a Lei Municipal 335 de 29 de Maio de 2017, 

 

RESOLVE 

Art. 1º Aprovar o regimento interno do conselho municipal de Saneamento 
Básico de Quixabeira, devidamente registrado em consonância perante as leis 
federais, estaduais e municipais. 

Art. 2º Indicar após aprovação dos membros a comissão técnica especial de 
elaboração e acompanhamento do Plano Municipal de Saneamento Básico do 
município de Quixabeira. 

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando a disposição em contrários. 
 
 
Publique-se, cumpra-se. 
 

Quixabeira 09 de Outubro de 2017. 

 
Sinobilino Nunes Filho 
Presidente do CMSB 
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